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ATA DA 14ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 04 OUTUBRO DE 2004.

PRESIDÊNCIA:
   Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
SECRETARIA:
   Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO 
Aos quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro, às vinte horas e vinte e cinco minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 14ª. Sessão Extraordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Com a presença da unanimidade dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 109/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre doação de bens móveis ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 02) PROJETO DE LEI Nº. 110/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial até o limite de R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais). Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 03) PROJETO DE LEI Nº. 111/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Poder Executivo a realizar obras para reforma no edifício que abrigará a Vara Federal no Município de Botucatu. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 04) PROJETO DE LEI Nº. 112/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 05) PROJETO DE LEI Nº. 113/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores.             Antes de encerrar a presente Sessão Extraordinária o Senhor Presidente deixou a seguinte Mensagem: “Antes de encerrarmos a Sessão de hoje da Câmara Municipal de Botucatu, na qualidade de Presidente do Poder Legislativo, gostaríamos de deixar registro na Ata de nossos trabalhos, o júbilo desta Casa de Leis, pelo exemplo de civismo e democracia verificado por ocasião das eleições de ontem em nosso Município. O povo de Botucatu, ordeiro e trabalhador, compareceu às urnas, de forma exemplar e democrática, escolhendo os seus representantes quer para esta Câmara Municipal, quer para o Poder Executivo. A decisão soberana do povo haverá de ser sempre respeitada. Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, queremos, nesta oportunidade, cumprimentar a Justiça Eleitoral de Botucatu, especialmente o Juiz de Direito da 26ª Zona Eleitoral, Dr. Cristiano Jarreta Coelho. Cumprimentamos, também, os representantes do Ministério Público e todos os demais serventuários da Justiça. Aos mesários, secretários de mesa e todos aqueles que estiveram vinculados ao pleito eleitoral, as homenagens da Câmara Municipal de Botucatu. A todos os órgãos de imprensa da cidade – imprensa escrita, falada e televisada – os cumprimentos do Poder Legislativo de Botucatu pelo exemplar trabalho profissional realizado, solidificando o espírito de cidadania e democracia. E, por derradeiro, nossas homenagens aos que concorreram nas eleições. Aos derrotados, a certeza de que se combateu o bom combate, defendendo idéias e ideais. Aos eleitos, nossos cumprimentos. Ao Prefeito Antonio Mário de Paula Ferreira Ielo, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, queremos cumprimentá-lo pela expressiva votação e invocar a proteção de Deus, para que governe o Município de Botucatu de forma humana, solidária e cristã, buscando sempre melhorar as condições de vida de nosso povo. Aos nossos colegas Vereadores, alguns deles reeleitos para mais quatro anos de mandato. Parabéns aos Vereadores Reinaldinho, Trigo, Caldas, Cula, Lourenção, Rúbio pela reeleição. Que Deus abençoe o trabalho de cada um nos próximos quatro anos. Aos colegas Vereadores que não conseguiram obter a reeleição, cumprimentamos pelo trabalho realizado ao longo deste período legislativo. Como Presidente desta Casa de Leis, entendemos que não deveríamos participar do processo eleitoral, como candidato. Depois de dezesseis anos, atuando como Vereador, não participamos desta última eleição. Entretanto, queremos deixar aqui consignada a nossa alegria em poder acompanhar um processo eleitoral tranqüilo, respeitoso e democrático. Assim, quem ganha e quem ganhou foi o povo de Botucatu. Parabéns a todos. Que esse exemplo de civismo e cidadania esteja sempre presente nos mais importantes e decisivos momentos da história de nossa cidade”. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,.........................................................Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA. O 2º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,........................................................Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA.
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